
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 024/2025 

INSTITUI O "TORNEIO DE FUT7 
DO BAIRRO DIREÇÃO" NO 10 

DOMINGO DE JULHO, NO 
DISTRITO DE PRAIA GRANDE - 
MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ ES. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica instituído o "Torneio de Fut7 do Bairro Direção", a ser realizado 
anualmente no Campo Society, do Bairro Direção, Distrito de Praia Grande - 
Município de Fundão/ES, no 10 domingo do mês de julho. 

An. 2° A faixa etária para participação do Torneio de Fut7 do Bairro Direção, será 
de 17 (dezessete) a 39 (trinta e nove) anos de idade, 

Art. 3° Cada equipe poderá inscrever até 12(doze) atletas e 02(dois) membros da 
comissão técnica. 

Art. 4° Não serão aceitas novas inscrições após o início do torneio. 

Art, 50 Todos os atletas deverão apresentar documentação oficial com foto antes da 
primeira partida. 

Art. 6° O torneio será em formato de eliminação direta, em caso de empate no tempo 
regulamentar, a decisão será nos shoot-outs (1x1 com o goleiro). 

Art. 700 chaveamento será sorteado e divulgado com antecedência. 

Art. 8° Cada partida terá 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos, com 05(cinco) 
minutos de intervalo. 

Art. 9° Haverá tolerância de 10 (dez) minutos após o horário marcado, após isso, a 
equipe será declarada W.O., sendo a mesma eliminada do torneio. 
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Art. 10 Serão 07 (sete) jogadores por equipe, 06(seis) na linha e 01(um) goleiro. 

Art. 11 As substituições serão ilimitadas com autorização do árbitro; sem 
impedimento; a lateral será cobrada com os pés; o goleiro poderá sair da área com 
os pés, mas não poderá usar as mãos fora da área. 

Art. 12 A cada 06 (seis) faltas acumuladas, será cobrado um shoot-out pela equipe 
adversária. 

Art, 13 Dos cartões: 
I - Amarelo: 02(dois) minutos fora do jogo, 
II * Vermelho: expulsão direta e o time fica com 01(um) jogar a menos por 
05(cinco) minutos. 

Art. 14 Da disciplina: 

I - Agressões físicas ou ameaças resultam em eliminação imediata do torneio. 
II - Ofensas graves à arbitragem ou organização também resultam em suspensão 
imediata. 
III - Jogadores com 2 cartões amarelos em jogos diferentes ficam suspensos por 1 
partida. 

Art. 15 O uso do uniforme é obrigatório: 
I - camisa numerada, 
II — calção 
III — meião 

Parágrafo Único - Coletes serão disponibilizados se necessário. 

Art. 16 Serão premiados com troféus e medalhas: 
1— Campeão 
II - Vice-campeã 

III - Artilheiro 
IV - Goleiro menos vazado 

V - Melhor Jogador do Torneio 

Art. 17 A organização do torneio poderá alterar horários por necessidade, avisando 
com antecedência aos interessados. 

Art. 18 Casos omissos serão avaliados pela comissão organizadora. 
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Art. 19 No Torneio de Fut7 do Bairro Direção, o município poderá realizar ações e 
eventos que promovam o torneio, incluindo os aspectos esportivos, éticos, legais, 
sociais e de saúde. 

Art. 20 O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com instituições 
publicas, privadas e do terceiro setor para a realização das atividades previstas nesta 
Lei. 

Art. 21 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover campanhas 
publicitárias, utilizando-se dos meios de comunicação disponíveis, com o objetivo 
de divulgar o "Torneio de Fut7 do Bairro Direção". 

Art. 22 O Torneio de Fut7 do Bairro Direção será incluído no artigo 1°, item VII, 
alínea "e" da Lei Municipal n° 477/2007 - Calendário Oficial de Festas Municipais. 

Art. 23 As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 03 de junho de 2025. 

VILCIMAR CORREA 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2025/2026 
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JUSTIFICATIVA 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei, que institui o "Torneio de Fut7 do Bairro 
Direção", a ser realizado anualmente no Campo Society, do Bairro Direção, Distrito de Praia 
Grande - Município de Fundão/ES, no 1° domingo do mês de julho. 

O esporte, é reconhecido como fenômeno sociocultural por meio do artigo 217 da 
Constituição Federal, é "direito de todos" e "dever do Estado". 

Ademais, o esporte de participação, que compreende as modalidades desportivas praticadas 
com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, 
desse modo considerando o dever do Estado de garantir à sociedade o acesso ao esporte e 
ao lazer, independentemente da condição socioeconômica de seus distintos segmentos, a 
tarefa da Secretaria Municipal de Esportes, apoiar o esporte amador, de educação, de Lazer 
e de inclusão social, fomentando formular e implementar políticas públicas esportivas que 
venham assegurar esses direitos garantidos legalmente pela Constituição Federal. 

O objetivo da proposição é abranger diversas categorias e idade, como o desporto 
educacional, de lazer e de participação, voltados para as ações com toda a comunidade geral, 
com foco na melhora dos resultados em competições. 

Promover o esporte e organizar o calendário das atividades esportivas, estimular dos jovens 
à idade adulta a prática das diversas modalidades de esporte faz parte do cotidiano de todos 
municípios, o que não difere o município de Fundão. 

Pelas razões acima expostas, encaminho° o Projeto de Lei para que seja apreciado e votado 
pelo douto Plenário desta Casa. 

A1 ELA MARIA COUTINHO (PSD) 
Vereadora do Município de Fundão/ES 

Câmara Municipal de Fundão 
Rua São Jose ri 135 - C iuu 

CEP II°. 29 185-
Tel.: (27) 3267-1 
E-mail: legislati,
Site: www.camor 
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